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INDICAÇÃO Nº 245/20 21 

EMENTA 
INDICAMOS AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE 

SOLICITE AO SETOR COMPETENTE PARA QUE 

PROCEDA A INSTALAÇÃO DE PLACAS PRÓXIMO A 

ESCOLA PROFESSOR MANOEL FERRAZ. 

 
PROTOCOLO GERAL 
 
N º ______ 
 
DATA _____/_____/_____ 

 

INDICAÇÃO 
Indicamos ao Chefe do Poder Executivo Municipal que 

solicite ao setor competente para que proceda a instalação de 

placas de proibido estacionar próximo a Escola Prof essor Manoel 

Ferraz. 

JUSTIFICATIVA 

A instalação de placas de proibido estacionar é 

necessária para evitar transtornos na saída dos alu nos da 

referida escola. 

 

Bom Jesus dos Perdões, 03 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES 

Vereador 

 

 
LIDO EM SESSÃO DO DIA 

 
________/_______/_______ 

 
 
 
 

1º Secretária 
 

 
DESPACHO: 

 
ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO 

 
 
 
 

Presidente 

 
PROVIDENCIADO ENCAMINHAMENTO 

   
OFÍCIO N º____________ 

 
DATA ______/______/____ 

 
 

SECRETARIA DA CÂMARA  


